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PSF - RESSACA 
BAR DO GORDO - JARDIM PROGRESSO 
PADARIA DO RUI - JARDIM PLANALTO 

PADARIA CEDRO - CENTRO 
SUPERMERCADO MAURÍCIO - VILA RICA 

BIBLIOTECA - CENTRO 
CÂMARA MUNICIPAL - CENTRO 

PRONTO SOCORRO - CENTRO 
SUPERMERCADO BONETTI - VILA ESPERANÇA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA 
CAMPO VERDE AGROPECUÁRIA - CENTRO 

SUPERMERCADO MAX - JARDIM MARIA HELENA 
PADARIA - BELA VISTA 

BAR DO BATATA - JARDIM MARIA HELENA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA  

PSF - POPULAR  
PSF - RINCÃO 

AUTO POSTO HD - JARDIM MARIA HELENA 
CRAS - VILA ESPERANÇA 

PREFEITURA - VILA ESPERANÇA  
AMBULATÓRIO  - CENTRO 

PROMOÇÃO SOCIAL - CENTRO 
CENTRO MÚLTIPLO DO IDOSO - VILA RICA 

PSF - VILA BIANCH  
PSF - MONTE SANTO  

FISIOTERAPIA - CENTRO   
CAPS - JARDIM PROGRESSO 

 
DISPONÍVEL TAMBÉM NO SITE: 

www.pmsaposse.sp.gov.br 
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PONTOS DE                       
DISTRIBUIÇÃO   

Horários do Circular Municipal 

  

Saída da  Garagem para o Vale Verde: 

 06:20hs               10:35  hs           17:20 hs 

  

Saída do Vale Verde para Prefeitura: 

 06:30  hs              10:45  hs          17:30 hs 

  

 Saída da Prefeitura para Rincão: 

 06:45hs                11:00hs            17:45 hs 

  

Horários aproximados saída do Rincão: 

 08:00hs                11:30hs            18:15hs 

  

Horários aproximados chegada no Centro: 

 08:00hs                12:00hs            19:00hs 

  

 Itinerário 

Saída Posto Shell -  Posto Possense -  Vale verde – Clube União Possen-
se – Bela vista – Borracharia do Paulinho – Prefeitura -  Borracharia do 
Luizão – Centro Comunitário – São Judas – Escola São Judas CIEF – 

Centro Ressaca – Trevo – Rincão – Retorno Rincão.   

TELEFONES ÚTEIS 

Unidade Telefone Unidade Telefone 

Ambulatório 38969500 Licitação 38969032 

CAPS 38962240 Meio  Ambiente 38964122 

Centro Reabilitação 38961026 Prefeitura 38969000 

Comunicação 38969003 Promoção Social 38962556 

Conselho Tutelar 38965083 Pronto Socorro 38969500 

CRAS 38962884 Secretaria-Protocolo 38969031 

CREAS 38962871 Serviços Públicos 38962274 

Desenvolvimento 38969019 Velório 38964682 

Educação 38963977 Vigilância Epidemiológica 38964273 

Engenharia 38969044 IPREM 38964403 

Esporte 38964762 SAAEP 38969007 

Gabinete 38969002 INSS 38963963 

Guarda Municipal 38961266 Junta Militar 38961059 
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     Prefeitura Municipal de 
Santo Antonio de Posse                  

Secretaria Municipal de Saúde 
Praça Chafia Chaib Baracat, 351– Vila Esperança   

S.A.Posse – SP 
Fone: (19)3896-9048 / Fone/Fax: (19) 3896-9030 

e-mail: saude@pmsaposse.sp.gov.br 
 

 A Prefeitura Municipal de                           
Santo Antonio de Posse, através da 

Secretaria de Saúde,  convida a              
população possense a participar da 

Ação Contra a Dengue.                                                                                                      
Nos próximos dias, profissionais da 

saúde estarão passando por todos  os 
bairros e  auxiliando na retirada de 

possíveis focos de larvas dos                      
quintais e terrenos. 

Você e sua família podem contribuir 
organizando o lixo, o entulho e                

deixando os profissionais de saúde 
adentrar ao seu quintal. Sua                          

colaboração é muito importante! 

A DENGUE MATA ! 

DECRETO Nº 2879/2013 

 

“Dispõe sobre proibição de consumo de                                              
bebidas alcoólicas em garrafa de vidro e latinhas durante as        

festividades do Carnaval do Município de                                         
Santo Antonio de Posse.” 

 

 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, com vistas a manter a ordem pública durante os festejos de Carnaval “Posse 
Folia 2013” do Município de Santo Antonio de Posse, resolve: 

 

Art. 1º - Fica expressamente proibida a venda de bebida alcoólica acondicionada em recipi-
ente de garrafa de vidro, latinhas bem como o uso de copos de vidros na área de realização e 
entorno do evento em todos os bares e barracas com ambiente aberto em toda área da Praça 
Cel. David Baptista, Centro, a partir das 18:00 (dezoito) horas do dia 09 de fevereiro de 
2013 prosseguindo a proibição até 03:00 (três) horas do dia 13 de fevereiro de 2013, por 
ocasião das festividades de Carnaval. 

Parágrafo Único: A comercialização de bebida alcoólica deverá ser acondicionada exclusi-
vamente em copos descartáveis. 

Art. 2º Fica expressamente proibida a venda de refrigerantes, águas, sucos, batidas ou qual-
quer bebida sem álcool, acondicionada em recipiente de garrafa de vidro, latinhas bem co-
mo o uso de copos de vidros na área de realização e entorno do evento em todos os bares e 
barracas com ambiente aberto em toda área da Praça Cel. David Baptista, Centro, a partir 
das 18:00 (dezoito) horas do dia 09 de fevereiro de 2013 prosseguindo a proibição até 03:00 
(três) horas do dia 13 de fevereiro de 2013, por ocasião das festividades de Carnaval. 

Parágrafo Único: A comercialização dos itens acima deverão ser acondicionada exclusiva-
mente em copos descartáveis, garrafas plásticas e garrafas “PET”. 

Art. 3º O comerciante que não cumprir o presente Decreto estará cometendo crime de deso-
bediência (Art. 330 do Código Penal Brasileiro), sujeitando-se a aplicação da Lei Penal. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antonio de Posse,  05 de fevereiro de 2013. 

 

MAURICIO DIMAS COMISSO  

Prefeito Municipal 

Comunicado  

Os interessados em  colocar   
barracas de  vendas de produtos 
no período do carnaval,  deverão 
protocolar o  pedido na prefeitura.                                          
O deferimento estará sujeito ao 

cumprimento das exigências   
especificas e da permissão pelo 
departamento de fiscalização.                                     

Prefeitura Municipal de                                  
Santo Antonio de Posse,                      
04 de fevereiro de 2013  
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